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JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

1. Objeto da contratação 

REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MATERIAIS E 
ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS PARA OS EVENTOS DO MUNICÍPIO DE BREJO GRANDE/SE, conforme 
condições e especificações constantes do Termo de Referência. 

2. Fundamentação normativa 

A presente justificativa fundamenta-se no art. 25, inciso IV, do Decreto nº 01/2024, o qual prevê a possibilidade 
de dispensa do Estudo Técnico Preliminar (ETP) nas hipóteses de demandas repetidas ou conhecidas de baixa 
complexidade, entendidas como aquelas comumente ofertadas pelo mercado e facilmente descritas pela 
Administração. 

A medida encontra respaldo, ainda, nos princípios da eficiência, economicidade, celeridade processual e 
racionalização administrativa previstos na Lei nº 14.133/2021. 

3. Enquadramento da demanda 

A contratação pretendida enquadra-se como demanda repetida e de baixa complexidade, pelos seguintes 
aspectos: 

a) Caráter continuado e previsível da necessidade 

A contratação pretendida possui caráter continuado e previsível, uma vez que os serviços de locação de 
materiais e estruturas temporárias destinam-se ao atendimento das demandas permanentes relacionadas à 
realização de eventos institucionais, culturais, festivos, esportivos, turísticos e administrativos promovidos pelo 
Município de Brejo Grande ao longo do exercício financeiro. 

A necessidade desses serviços ocorre de forma recorrente e habitual, considerando que a Administração 
Municipal realiza periodicamente festividades tradicionais, eventos culturais, comemorações cívicas, ações 
sociais, apresentações artísticas, atividades esportivas e demais eventos públicos que demandam 
infraestrutura temporária adequada para sua execução. 

Além disso, a previsibilidade da demanda decorre do histórico de realizações anteriores do Município, 
permitindo à Administração identificar, com razoável precisão, os tipos de estruturas necessárias, os 
quantitativos estimados e a frequência de utilização dos serviços, tais como locação de palco, tendas, 
disciplinadores, cadeiras, mesas e demais equipamentos correlatos. 

b) Baixa complexidade técnica do objeto 

O objeto da presente contratação caracteriza-se como de baixa complexidade técnica, uma vez que os serviços 
de locação de materiais e estruturas temporárias destinados à realização de eventos públicos possuem 
natureza comum, padronizada e amplamente difundida no mercado, não exigindo solução técnica 
especializada, inovação tecnológica ou metodologia específica de alta complexidade para sua execução. 
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Os itens a serem contratados, tais como tendas, mesas, cadeiras e demais estruturas temporárias, apresentam 
especificações usuais e objetivamente definidas pela Administração, sendo regularmente ofertados por 
diversas empresas do ramo, o que permite descrição clara e precisa no Termo de Referência. 

Além disso, a execução dos serviços segue padrões operacionais já consolidados no mercado, sem 
necessidade de desenvolvimento de projetos personalizados ou integração técnica complexa, tratando-se de 
atividades rotineiras e frequentemente utilizadas em eventos institucionais, culturais e festivos promovidos pela 
Administração Pública. 

A baixa complexidade técnica também se evidencia pela ampla disponibilidade de fornecedores aptos à 
execução do objeto, pela facilidade de fiscalização contratual e pela inexistência de elevado risco técnico na 
prestação dos serviços, possibilitando à Administração definir previamente as condições de execução, critérios 
de qualidade e exigências mínimas de segurança. 

Dessa forma, considerando a natureza comum e padronizada dos serviços, conclui-se que o objeto da 
contratação possui baixa complexidade técnica, sendo plenamente possível sua definição objetiva pela 
Administração Municipal de Brejo Grande, sem necessidade de estudos técnicos aprofundados ou soluções 
especializadas. 

c) Padronização e maturidade de mercado 

O objeto da presente contratação apresenta elevado grau de padronização e maturidade de mercado, 
considerando que os serviços de locação de materiais e estruturas temporárias para eventos públicos são 
amplamente conhecidos, difundidos e ofertados por diversas empresas especializadas, possuindo 
características técnicas consolidadas e facilmente identificáveis pela Administração Pública. 

Os itens pretendidos, tais como tendas, mesas, cadeiras e demais itens, seguem padrões usuais de mercado, 
com especificações técnicas comuns, métodos de execução previamente estabelecidos e critérios de qualidade 
amplamente reconhecidos no segmento, permitindo descrição objetiva e precisa no Termo de Referência. 

A maturidade do mercado também se evidencia pela ampla quantidade de fornecedores aptos à prestação dos 
serviços, tanto em âmbito regional quanto estadual, garantindo competitividade ao certame e reduzindo riscos 
relacionados à execução contratual. Trata-se de atividade econômica consolidada, regularmente utilizada pela 
Administração Pública em festividades, eventos institucionais, culturais e ações administrativas. 

Além disso, a experiência acumulada pela Administração Municipal de Brejo Grande em contratações 
anteriores semelhantes demonstra que os serviços possuem metodologia operacional conhecida, execução 
rotineira e parâmetros técnicos suficientemente definidos, não havendo necessidade de desenvolvimento de 
soluções inovadoras ou personalizadas. 

Dessa forma, a padronização dos serviços e a maturidade do mercado fornecedor permitem à Administração 
estabelecer critérios objetivos de contratação, assegurando eficiência, competitividade, economicidade e 
segurança na futura execução contratual. 

d) Ampla competitividade 
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A presente contratação apresenta ampla competitividade, tendo em vista que o objeto consiste na prestação de 
serviços de locação de materiais e estruturas temporárias para eventos, atividade amplamente difundida e 
regularmente exercida por diversas empresas especializadas no mercado regional e estadual. 

O Termo de Referência possibilita igualdade de condições entre os licitantes, observando os princípios da 
isonomia, legalidade e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, conforme previsto na 
Lei nº 14.133/2021. 

Ressalta-se ainda que a existência de múltiplos fornecedores aptos à execução dos serviços reduz o risco de 
concentração de mercado e amplia as possibilidades de obtenção de propostas mais vantajosas para a 
Administração Municipal de Brejo Grande, contribuindo para maior economicidade e eficiência da contratação. 

Dessa forma, verifica-se que o objeto possui características que favorecem a ampla competitividade do 
certame, garantindo adequada disputa entre os participantes e assegurando observância aos princípios que 
regem as contratações públicas. 

4. Análise sob a ótica de governança e gestão de riscos 

A dispensa do ETP, no presente caso, não compromete a qualidade do planejamento da contratação, 
tampouco afronta os mecanismos de governança, considerando que: 

 Riscos técnicos reduzidos: A natureza padronizada do objeto mitiga riscos de inadequação da 
solução escolhida; 

 Riscos de sobrepreço controláveis: A ampla disponibilidade de pesquisa de preços e histórico de 
contratações similares permite adequada estimativa de valor; 

 Riscos operacionais previsíveis: Eventuais falhas (desgaste prematuro) são tratáveis por meio de 
exigências de garantia e certificação; 

 Riscos de especificação mitigados: O Termo de Referência contempla integralmente os requisitos 
técnicos necessários, assegurando clareza e objetividade. 

Adicionalmente, destaca-se que a elaboração do ETP, neste caso, representaria custo administrativo 
desproporcional frente à baixa complexidade do objeto, sem geração de benefícios concretos à contratação, 
em afronta ao princípio da eficiência. 

5. Suficiência do Termo de Referência 

O Termo de Referência elaborado contém todos os elementos necessários à adequada caracterização do 
objeto, incluindo especificações técnicas, critérios de aceitação, condições de entrega, garantias e parâmetros 
de qualidade, sendo instrumento suficiente para assegurar a seleção da proposta mais vantajosa. 

6. Conclusão 

Diante do exposto, conclui-se que a presente contratação: 

 enquadra-se como demanda repetida e de baixa complexidade; 
 possui objeto padronizado, amplamente ofertado no mercado; 
 apresenta riscos reduzidos e plenamente gerenciáveis; 
 não demanda análise técnica preliminar aprofundada. 
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Assim, com fundamento no art. 25, inciso IV, do Decreto nº 01/2024, e em observância aos princípios da 
eficiência, economicidade e razoabilidade, justifica-se tecnicamente a dispensa da elaboração do Estudo 
Técnico Preliminar (ETP), sem prejuízo da regular instrução do processo licitatório e da obtenção da proposta 
mais vantajosa para a Administração Pública. 

Brejo Grande/SE, 13 de maio de 2026. 

 
 

Marinaldo Gonçalves Ferreira  
Secretário Municipal da Cultura  

 
 
 

APROVADO: 

Luiz Carlos Ferreira 
Prefeito do Município de Brejo Grande/SE 


